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Descritivo: 

 
Contratação de mão de obra especializada para o conserto e manutenção do 

parque de madeira infantil na Praça do Divino. 
O serviço de restauração a ser realizado deve ser artesanal, pensando em 

manter a integridade original dos objetos e acessórios. 
Contemplando os itens e respectivos serviços. 
- 4 balanços – troca das correntes, ganchos, parafusos e lixamento da parte 

de madeira e posterior pintura/envernizar. 
- 1 escorregador – troca de parafusos, travessas, lixamento e posterior 

envernizar e/ou pintar 
- 2 gangorras – troca de traves, travessas, parafusos e estrutura metálica, 

lixamento e posterior envernizar. 
- 1 quadro de escalada – troca de estrutura de instalação, pregos, parafusos 

borboleta, refazer o quadro com as cordas, troca de madeiras desgastadas e/ou 
danificadas, lixamento e posterior envernizar. 

- 15 bancos – troca de estruturas de fixação e metálicas, parafusos, porcas 
e acabamento metálico, troca de madeiras danificadas, estragadas e reparos de 
outras, substituição de madeiramento novo, lixamento e posterior envernizar. 

*Fica facultado ao fornecedor interessado realizar a visita no local para orçamentação, 
mediante agendamento prévio se assim o desejar com a secretaria requerente. 

**APENAS MÃO DE OBRA – MATERIAL SERÁ ADQUIRIDO SEPARADAMENTE. 

***Caso seja observado durante a realização do serviço a necessidade algum serviço 
complementar e/ou mudança na ordem dos trabalhos o mesmo será renegociado/verificado 
com a secretaria requerente. 

 
CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO: 

 LOCAL DE ENTREGA: Secretaria de Serviços: Rua Marcos Marcus – Barra Funda – Tietê-
SP – CEP 18.530-000 nos horários de 07:00 as 11:00 e das 13:00 as 16:30, no dias 
comerciais. 

 PRAZO DE ENTREGA do serviço: até 30 dias após a emissão/envio do Pedido (Autorização 
de fornecimento-AF e empenho) 

 FRETE: não aplicável. 

 PRAZO DE PAGAMENTO: o pagamento é feito conforme os padrões de contratação 
municipal de 30 dias após faturamento e recebimento definitivo do objeto. 

 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: MENOR PREÇO empreitada/global  

 

Tiete, 09 de maio de 2024. 

 
_____________________________ 

Luis Gonzaga Carniel 
Secretário de Serviços 


